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“Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de crédito 

Especial ao orçamento geral do Município no exercício financeiro de 

2023, com estimativa de excesso de receita repassado pela Secretaria 

Municipal de Saúde. Inclusão no PPA 2022-2025 e na LDO para 2023” 

 

A Prefeita Municipal de Guajará Mirim-RO, usando de suas atribuições e prerrogativas contidas 

no artigo 58, incisos III da Lei Orgânica do Município,  

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte, 

 

L   E   I 
 

 

 

 

 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de crédito Especial ao 

orçamento geral do Município no exercício financeiro de 2023, com estimativa de excesso de 

receita repassado pela Secretaria Municipal de Saúde no valor de R$ 6.100.000,00 (seis milhões e 

cem mil reais), para atender o termo (SEI n° 0033724917), publicado no Diário Oficial do Governo 

do Estado de Rondônia nº 59, no dia 29/03/2023, firmado entre esta Secretaria de Estado da Saúde e 

a Prefeitura de Guajará Mirim. Conforme preceitua nas seguintes ações e respectivas dotações 

orçamentárias: 

021101 Fundo Municipal de Saúde -SEMSAU 

10.302.0018.0128.0000 Manutenção das atividades do Hospital Regional Perpétuo Socorro 

3.1.90.11.00 1.621 Vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil F- A/C R$ 4.000.000,00 

3.1.90.13.00 1.621 Obrigações Patronais F-A/C R$    450.000,00 

3.1.90.16.00 1.621 Outras despesas variáveis pessoal civil F-A/C R$ 1.150.000,00 

3.1.91.13.00 1.621 Contribuição Patronais F-A/C R$    450.000,00 

3.3.90.08.00 1.621 Outros Benefícios Assistenciais do servidor F-A/C R$      50.000,00 

Total Geral  R$ 6.100.000,00 

Art. 2º - Para cobertura de crédito adicional especial a ser aberto de conformidade com a 

autorização do artigo anterior, serão utilizados as estimativas de excesso de receita repassadas pela 

Secretaria de Estado da Saúde, e inclusão no PPA 2022-2025 e na LDO para 2023, conforme o 

seguinte detalhamento por fontes de Recursos: 

Descrição 
Nº C/C 

 

Utilizado no presente Ato 

Livre Fonte 

Estimativa de excesso de Receita repassado pela 

Secretaria de Estado da Saúde 
71056-4  R$ 6.100.000,00 

TOTAL......................................................        R$ 6.100.000,00 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições contrárias. 

 

Gabinete do presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim, 29 de agosto de 2023. 

 

 

João Vanderlei de Melo 

Presidente 
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